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DIRETRIZ TÉCNICA Nº 24

(15 de Abril de 2004)

Competições ao “tempo ideal”

Artigo 1º – Generalidades.

1 - Às competições dessa modalidade aplicam-se os artigos 238.1.1 ou
238.2.1 das Regras para Eventos de Salto, dependendo das indicações do programa.

2 - Nestas competições será considerado como resultado ao cronômetro
aquele tempo que mais se aproximar do tempo estabelecido como ideal.  As
diferenças para mais ou para menos deste tempo têm o mesmo valor.

3 - Estas competições serão sempre julgadas pela Tabela A.

Artigo 2º – Faixa de Tempo.

1 - Nestas competições o tempo concedido é substituído por uma faixa
de tempo concedido.  Competidores que concluírem suas voltas em tempo superior ou
inferior aos limites fixados como sendo a faixa de tempo, serão penalizados conforme
o artigo 236 das referidas Regras.

2 -Todas as competições ao tempo ideal devem considerar,
independentemente de constar ou ao no programa, uma faixa de tempo.

Artigo 3º – Formas de estabelecer os resultados em provas ao
tempo ideal.

Os resultados destas competições serão estabelecidos segundo o Artigo
238 das Regras para Eventos de Salto, ou seja:

1. Competições sem cronômetro:

1.1. Os competidores em igualdade de penalidade dividirão os
prêmios.  Dependendo das condições das competições, poderá
haver desempate sem cronômetro para aqueles com igualdade de
penalidades para o primeiro lugar.
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1.2. Em competição sem cronômetro com tempo concedido (faixa de
tempo), mas em caso de igualdade de penalidades para o primeiro
lugar, haverá desempate ao cronômetro (tempo ideal).  Os demais
competidores serão classificados de acordo com suas penalidades
no percurso inicial.

2. Competições ao cronômetro;

2.1. Os competidores com igualdade de penalidades para qualquer
lugar serão classificados de acordo com o tempo gasto para
completar o percurso em relação ao tempo ideal estabelecido.

2.2. Em competição ao cronômetro (tempo ideal), no caso de
igualdade de penalidades para o primeiro lugar, haverá desempate
ao cronômetro (tempo ideal).

Artigo 4º – O tempo ideal e a faixa de tempo:

1 – Tempo ideal:

O tempo ideal é obtido multiplicando-se o tempo concedido baseado na
extensão do percurso e da velocidade mínima exigida, pelo fator 0,95.  As decimais
eventualmente obtidas serão desprezadas.

2 – Faixa de tempo:

Como faixa de tempo, entende-se o intervalo compreendido entre o
tempo concedido propriamente dito (limite superior) e o limite inferior da faixa.  Para se
obter o limite inferior da faixa subtrai-se do tempo concedido o dobro da diferença
entre este e o tempo ideal, que servirá somente como parâmetro para elaboração do
cálculo, não sendo este sequer divulgado porque competição submissa somente à
faixa de tempo.

Artigo 5º – Disposições gerais.

1 - A divulgação ou não do tempo ideal e da faixa de tempo nestas
competições é livre e fica a critério do comitê organizador, mas deve ser previsto no
programa do evento. Optando o programa pela divulgação, será ela feita pela inclusão
no croquis de pista, ordens de entrada e serviço de alto-falantes. Optando o programa
pela não divulgação, ela não será dada a conhecer de nenhuma maneira. Silenciando
o programa sobre a divulgação ou não, entender-se-á que não serão divulgados tempo
ideal e faixa de tempo, em nenhuma hipótese.
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2- Especialmente nessa modalidade de competição é expressamente
proibida qualquer tipo de ajuda externa aos concorrentes durante seus percursos, seja
por palavras, gestos, códigos, postura ou uso de objetos e equipamentos que visem
orientá-lo quanto ao tempo da prova.

2.1 - A transgressão a esse dispositivo impõe ao Júri de Campo a
imediata aplicação da penalidade de eliminação do conjunto.

2.2 - Ao júri de campo compete identificar os partícipes externos da
ajuda externa, registrando em ata seus nomes e, se possível, suas qualificações
remetendo cópia da mesma ao Tribunal de Justiça Desportiva competente, para que
seja apurada e apenada a contribuição para a prática infracional.

Artigo 6º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a DT
No. 20, de 26 de Março de 2003.

Antônio Alegria Simões
         Diretor Técnico



CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO

Rua Sete de Setembro, nº 81 / 3º Andar - Centro - Rio de Janeiro – RJ - Cep: 20050-005
Tel.: (55 - 21) 2253 9492 – Fax: (55 - 21) 2221 8280

e-mail: cbh@cbh-hipismo.com.br
Home Page: www.cbh-hipismo.com.br



CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO

Rua Sete de Setembro, nº 81 / 3º Andar - Centro - Rio de Janeiro – RJ - Cep: 20050-005
Tel.: (55 - 21) 2253 9492 – Fax: (55 - 21) 2221 8280

e-mail: cbh@cbh-hipismo.com.br
Home Page: www.cbh-hipismo.com.br



CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO

Rua Sete de Setembro, nº 81 / 3º Andar - Centro - Rio de Janeiro – RJ - Cep: 20050-005
Tel.: (55 - 21) 2253 9492 – Fax: (55 - 21) 2221 8280

e-mail: cbh@cbh-hipismo.com.br
Home Page: www.cbh-hipismo.com.br


